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ASSUNÍO
(

Prejeto de ""ei 66/74

INICIATIVA:

Executivo Muaicipal

HISTÓRICO:

Autoriza a a^bertlira âei .créâifo suple-

meatar ao valor dè Cr$ 100«000,00(cem

mil cruzeiros) para rcfcrç® âa.dotação

4.1.1«2-42/02

AUTUAÇÃO
1  . . '

Aos via te sete dias do mês de aoveml3r©

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o

supra-citado e mais dodumentçs que se seguem

do dno de

Período da presidência: I9._....L3 a 19 74

Presidente: VereaÃer Ayltoa Ooélli© Costa. ■

Vice-Presidente; Vereador Iiauriado Saaeo ^ v

1" Secretário: Ve-pn^a.áOT' Aetor D-ílon ^wn-hne

2° Secretário: Vereador José Anto.aio Pardeag»



ESTÃDO DO ESPfRITO SANTO

CÂMARA MUHICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196.. .74..

ASSUNTO
ExOJBIC LS LEI m 66/74

'

INICIATIVA:
iSCECUlIYO d-lMIOlLAL

HISTÓRICO;-
Âütorisa a abe-rt^ira de crédito s-aplemea

tar no varor de Cri>XS)0»000j00(ceiii ígü cri^zeiros} ps
ra reforço da dotação 4*1.1.2-42/02

AaTUAçÃO

Aos , vinte dias do mês de dezeiilro do ano de

mil novecentos e sessenta e autúo o pr-oieto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE CACHOEÍRÜ DE ITAPEMIRIM

Gachoeiro de Itapemirimj 29 de novembro de 197^»

Of, GP. nS 258/7^.
lAi

Senhor Presidente:

iüiiãá». " ̂  i. .í 11 . I.
.  Ü/Í i

QYó''-:.a:

Temos a honra de submeter a apreciação dessa
Casa de Leis o incluso projeto de lei, que autoriza abertura
de crédito suplementar de CRf 100^000,00 (cem mil cruzeiros),
para reforço da dotação 1,1,2-^+2/027

Rogamos seja dada à matéria tramitação urgen
te, observado o prazo preclusivo do art, 50, § 22 da Lei n2
2.780/73 (LOM), dado o. relevante interesse público, consubs -
tanciado no atendimento o mencionado setor.

Sem mais, valemo-nos do ensejo para reiterar
os nossos protestos de estima e distinta consideração, exten,
sivos aos seus dignos pares.'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO .

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

74
rò

h Ü
Projeto de Lei n?.

Autoriza abertura de crédito sü

plementar de CR| 100,'000,00 e dá
outras providencias,///////////

■O

Art, 12 - Ilca òMxecutivo Municipal autorizado a abrir um cré-
!  dito- suplementar de até 0^$ lOOoOOOjOO (cem mil cru -

zeiro), para reforço da dotação ^+,1»1,2-^2/02-Eodoviários- Gon^
trúção e; Recuperação de Estradas, constante do orçamento vigen
te,'

Art, 22 - Para atender ao disposto no artigo anterior serão uti
■  lizados os recursos disrjoníveis, segundo o previstorm

Art, 1- e seus incisos da Lei Federal h2 Í4-o320, de 17 de
março de' 196^,1
Art, 3- -íRsta lei.entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário,^

J U: £ T I F I C A T I 7 A

L \

Fo decorrer da execução de obras do setor Eodoviáè-,
rio, verifica-se que as previsões orçamentárias muitas vezes se
tornam insuficientes para atendimento dos programas da Adminis
tração,'

Para não termos que suprimir ou paralizar o anda -
mento de. importantes obras -rodoviárias, em atenção ao nosso iii
terior, dependemos da suplementação da dotação mencionada no pro
jeto, motivo, pelo qual fazemos o presente encaininhamento a essa
Casa de Leis,.'

-  , Ma certeza,, pois, db apoiamento que a matéria obte
rá, esperamos sua aprovação, em regime de urgência, o que desde
já pedimos,'

Cachceiro de Itapemi bim,29 de novembro de 197^«'

hsod GO 5BIS FSREIAÇO
Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de E HSBAÇlO
LEI

PROJETO DE.

INICIATIVA: PQDBR EIECuIIVO

N'„  66/74

RELATOR: LAÜRIHDO SAS30

PÂSSCER-

Stibmetido a.estiido p©r esta Comissão do Projeto de Lei

acima referido, cooclrimos que se trata de proposição constitucio

nal, legal e de Lol redação.

Isto posto, nada temos a opor Quanto â sua aprovação.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1974,

lTOu\;v\A/v4fòVíAAjn



cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE FIHAWÇAS E 0RCAI»!BN!I)0

PflOJETO DE N° 66/74
INICIATIVA: Executiva Municipal

RELATOR:

PARECES

Somos favoráveis a matéria; nada temos a opor

Comissões,
Sala das iaasiss, 09 de dezembro de 1974.
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134/74-

5 (cin,c©.) ôe - a®» 66', 67, 6S, 69' » 70/74)

!

C«.ohd«ir9 XtapecArâss, 17 4« ãmmíbT& ã» 1974

Stahôãp l^efeitõi

lastra fiiis a® s8sçlo 1«^1, têafe® « feíé.ar.Ê'. páSiãfe'r ?às
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Autoriza abertura da crédito-supleme_n
tar dé Cr$ 100.000,00 e dá outras pr®
yidSnciás•.,;í■-•^^7H.

O Presidente d® Municipal de
Cachoeir© dç lljapémirim, Estado do
Espírito Santo, n® us® de suas atri
buições: Faço saber que a Gamara de
cretou a seguinte Lei:

Art. 1® - Fidá d Bí^nicipaí autorizado a abrir_um crédito
suplementar de até Cr$ 100,000,00 (cem mil cruzeiros),

para reforço da ■dptaçSéJd#1.1.2-42/02 - Eedoviérios - ConstznjçS© e
Hecuperação d© Estradas],; constante d© ©rçamento vigente.

spesto n® artigo.anterior s©rã© utili-
disponíveis, segundo © previsto no Art,
Federal n^ 4*320, de 17 de março de

Art. 2® - Pa:^ atender ao di
zádos os recursos

43, § 1® e seus incisos; da Lei'
1964.

3® - Ftetá; eb vigor na c^ta de sua publicação, re-
vCgadas ásTdispôSições em contrário.

■■j •

Sala das Sessões, Í7?;de dezembr© de 1974.
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AYL20N OOEÇHÒ COSTA
PRESIDENTE ■ DA CMARA.



PROJETO PE LEI NQ 66/74

y

i

Autoriza alDertura de crédito-suplemejo

tar de Or$ 100.000,00 e dá outras pro

vidcDcias.

O Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do ,

Espírito Santo, no uso de suas atri

buições: Faço saber q,ue a Câmara de

cretou a seguinte lei:

Ãrt é 1® - Fica G Executivo Municipal autorizado a abrir ..um crédito
suplementar de até OrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros),

para reforço da dotação 4.1.1.2-|42/02 - Rodoviários - Construçã® e
Recuperação de Estradas, constan|te do orçamento vigente.

Art. 2S - Para atender.ao disposto no artigolanterior serão utili

zados os recursos dlisponíveis, segundo o previsto no Art.
43, § 12 e seus incisos da lei i]ederal n® 4.320, de 17 de março de

1964. I ^
Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposiçjões em contrário.

Sela das Sessões, 17 de dezembro de 1974.

AYLTON COELHO COSTA

PRESIDEIfTE DA CÂMARA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PBEFEITURA MUMCIPAL DE CACHÜEIRÜ DE ITAPEMIRIM

'  .'f1 íS:

injeto de I«ei

Autoriza abertura áe credito sü

|0.eiaentar d© 3,GÓ.p00 ,0O e dá
outras providencias.///////////

Art. 12 Mca G í^ecutivo Municipal autorizado a abrir um «er©'^

/  dito suplementar de ate Çí@ iOO*000,00 Cdem mü oru

zeirci), para re-forgo da dotação 4rl.l4.2-df2/02~Eodo,%íáiuos-- Gous,
trúgão ó Besuperação de Estradas, constante do orçamento rigèn-
•t©#^

Aart.' 22 - l^ra atender ao dispostò no artigo antéiior sej^o utl
lizados os recursos disponársis, segundo o prèiristorD

Art. § Í2 e séus incisos dá X»©! Federal nS ií.»320, de 17 de

março de |^6W
Art.' 32 - Esta iel entrara èm rigor na data de sua publicação ,

rbtogadas as disposições em eontráilo.i

■  J u s T. I F 1 G A T I y A

ífo decorrer da execução de obras do setor Eodorlá^r;

rio,. Vqrií'ioa--sè que as prerisoes orçamentárias, muitas Tezes se
tornam insuficientés para atendimento dos programas da Adminis

tração.'

Sara não temos que suprimir ou paralisar o anda -

mento de importantes ohms rodoTiárias, em ©.tenção ao nosso ia
terior j dependemos da suplementação da dotação mencionada no pro.
^eto, motiTo pelo qual fazemos o presente encaminhamento a essa

Casa de Leis.:

ífe, certeza, pois, do apoiâmento que a matl:d:.a obtâ

ra, esperamos sua apí^Tação-, em regime de urgência,: o que desde

já pedimos.'

Cachoêiro dè Itapemirim,29 dê noTembro_de 197^*?

THE :G0 de ASSIS FERRAÇ©
sfeito Municipal
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